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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 17/2018 

(Processo Administrativo N° 23107.023270/2017-52) 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Universidade Federal do Acre, 

vinculada ao Ministério da Educação, sediada no Campus Universitário – BR 364, KM 04, 

Bairro Distrito Industrial, CEP: 69.920-900, através de seu Pregoeiro e sua equipe de apoio 

nomeados pela Portaria Nº 1.493/2017, realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, nos termos da Lei 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto 

nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro 

de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 

de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste 

Edital. 

Data da sessão: 14/08/2018 

Horário: 11h00min (Horário oficial de Brasília) 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

UASG: 154044 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para aquisição de material e 

equipamento, para atender as necessidades do Restaurante Universitário da UFAC, do 7º 

Batalhão de Engenharia de Construção Batalhão do Rio Branco e do IFCE Campus Boa 

Viagem, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

1.2. A licitação será dividida em grupos e itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos e itens forem de seu 

interesse.  

2.  DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES  

2.1. O órgão gerenciador será a Universidade Federal do Acre 

2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

2.2.1. 7º Batalhão de Engenharia de Construção Barão do Rio Branco; 

2.2.2. IFCE Campus Boa Viagem. 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
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mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 

e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 

eventualmente aderirem. 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços. 

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 

solicitada pelo órgão não participante. 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

4.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, 

no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo 

interessado. 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 
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4.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

5.1. A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno 

porte e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007, cujo ramo 

de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento 

regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto 

no §3º do artigo 8º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010.  

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as sociedades cooperativas mencionadas 

no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física 

e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006. 

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados indicados no item acima: 

5.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

5.3.2  que estejam reunidas em consórcio; 

5.4. Também é vedada a participação de quaisquer interessados que se enquadrem nas 

vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.5. Como condição para participação no Pregão, a entidade de menor porte deverá 

declarar: 

5.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

5.6. Deverá assinalar, ainda, “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, 

relativo às seguintes declarações: 

5.6.1. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

5.6.2. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

5.6.3. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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5.6.4. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

6. DO ENVIO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e 

horário marcados para abertura da sessão, quando então, encerrar-se-á automaticamente a 

fase de recebimento de propostas. 

6.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

6.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão.  

6.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas.   

6.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.6.1.  valor unitário; 

6.6.2. a quantidade de unidades, observada a quantidade mínima fixada no Termo de 

Referência para cada item; 

6.6.2.1. em não havendo quantidade mínima fixada, deverá ser cotada a quantidade 

total prevista para o item. 

6.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor 

registrado.  

6.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

7.  DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis.  
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7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser     0,05 (zero virgula zero cinco). 

7.7.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

Secretaria de Gestão. 

7.7.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

7.8.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos.  

7.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.12. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.  

7.13. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital 

e seus anexos. 
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7.14. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O 

sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo 

sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, 

para efeito de ordenação das propostas. 

7.16. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes 

poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

7.16.1.      A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, 

bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.  

8.2.   Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço 

máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 

proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB 

n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

8.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob 

pena de não aceitação da proposta.  

8.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 

os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 
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8.4.1.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente 

aceita pelo Pregoeiro.  

8.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a continuidade da mesma. 

8.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.8. Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta do 

licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, respeitada a 

ordem de classificação, poderão ser convocados tantos quantos forem necessários para 

alcançar o total estimado, observado o preço da proposta vencedora. 

9. DA HABILITAÇÃO  

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

9.1.1. SICAF; 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 
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9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

9.2. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação 

Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, nas condições seguintes: 

9.3. Habilitação jurídica:  

9.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.3.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.3.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.3.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte segundo determinado pelo 

Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI;  

9.3.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 

da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.3.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

9.4. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.4.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.4.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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9.4.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.4.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio 

de 1943; 

9.4.5. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação. 

9.4.6. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades 

e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.5. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício. 

9.6. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão 

ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no 

sistema (upload), no prazo de 02 (duas) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema 

eletrônico.  Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do 

sistema, será aceito o envio da documentação por meio do e-mail licitação.ufac@gmail.com. 

Posteriormente, os documentos serão remetidos em original, por qualquer processo de cópia 

reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que 

conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo 

de 03 (três) dias uteis, após encerrado o prazo para o encaminhamento via funcionalidade do 

sistema (upload), ou e-mail. 

9.6.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.7. Em relação às licitantes cadastradas no Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF, o Pregoeiro consultará o referido Sistema em relação à habilitação 

jurídica e à regularidade fiscal e trabalhista, conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13, 

14 e 43 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

9.7.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 

especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 
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9.7.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio 

oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado 

a encaminhar, no prazo de 02 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento 

das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à 

comprovação da regularidade fiscal das licitantes qualificadas como microempresas ou 

empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

9.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.8.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.9. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, o 

licitante será convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.10. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da 

sessão pública. 

9.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

9.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido neste Edital. 

9.13. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a 

regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 
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10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-

símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

10.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos 

no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 

no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 

forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito. 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  
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12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 

demais condições. 

14.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 

classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o 

objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

14.5. Previamente à contratação, a Administração promotora da licitação realizará consulta 

ao SICAF para identificar eventual proibição da licitante adjudicatária de contratar com o 

Poder Público. 

15. DO PREÇO 

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 
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15.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 

obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto nº 7.892, de 

2013. 

16. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência.  

18. DO PAGAMENTO 

18.1.  O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

18.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 

3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente na nota fiscal apresentada. 

18.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, 

o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

18.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

18.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

18.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério da contratante. 

18.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 
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ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

18.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  

18.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 

junto ao SICAF.   

18.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público 

de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 

SICAF. 

18.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

18.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

18.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento  e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
I 

=  

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 365 

 

19. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

19.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
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19.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

19.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

19.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata 

ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 

7.892/2013. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

20.1.1. não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de validade 

da proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de contrato 

decorrente da ata de registro de preços; 

20.1.2. apresentar documentação falsa; 

20.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.5. não mantiver a proposta; 

20.1.6. cometer fraude fiscal; 

20.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

20.3.1. Multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

20.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 

pelo prazo de até cinco anos; 

20.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 

impedimento. 

20.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 

nº 9.784, de 1999. 
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20.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade, 

20.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 

de Referência. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacao.ufac@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço, Campus 

Universitário, BR 364, KM 04, Bloco José Guiomard dos Santos (Reitoria). 

21.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 

Edital. 

21.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

21.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 

entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

22.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.3.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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22.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

22.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

22.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.comprasgovernamentais.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 

Campus Universitário, BR 364, KM 04, SALA 19 - CPL, Bloco Senador José Guiomard dos 

Santos (Reitoria), Rio Branco-AC, CEP 69920-900, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 

12 horas e das 14 horas às 17 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

22.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.10.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

22.10.2. ANEXO II – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

22.10.3. ANEXO III – ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

22.10.4. ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE 

AMBIENTAL 

Rio Branco, 30 de julho de 2018 

 

Jânio da Cunha Bastos 

Pregoeiro 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO: Nº 23107.023270/2017-52 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE 
PRÓ-REITORIA DE ADMINSITRAÇÃO 

DIRETORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 
TERMO DE REFERÊNCIA 03/2018 

 

1. OBJETO 

1.1 O presente Termo de Referência refere-se à aquisição de material e equipamento, para 

atender as necessidades do Restaurante Universitário da UFAC, do 7º Batalhão de Engenharia de 

Construção Batalhão Barão do Rio Branco e da 16ª Brigada de Infantaria de Selva, conforme 

especificações e condições estabelecidas neste termo, a ser realizada por meio de licitação, 

modalidade Pregão Eletrônico – Sistema de Registro de Preços (Art. 3º, inciso II e IV - Decreto 

7.892/2013). 

2.   JUSTIFICATIVA 

2.1 Em razão da grande demanda diária que ocasiona o desgaste natural de alguns materiais 

devido a utilização repetitiva, além da necessidade de reposição de outros, faz-se de suma 

importância a aquisição de materiais de consumo para proporcionar o adequado suporte ao 

funcionamento do Restaurante Universitário, visando suprir às crescentes demandas em todos os 

turnos, e, principalmente, melhorar e modernizar a qualidade da manipulação dos alimentos, 

minimizando os riscos de contaminação. Outrossim, a substituição se dará de forma gradativa, uma 

vez que nem todos os existentes necessitam de substituição imediata. 

2.2 A aquisição por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP) se justifica na conveniência 

de entrega e instalação parcelada, uma vez que os serviços de preparos de alimentos não podem 

ser paralisados. De igual forma, não se é possível prever a imediata substituição dos bens, em razão 

da condição dos mesmos, tendo em vista que existem aqueles que já não mais atendem a contento, 

e necessitam de substituição em caráter de urgência; e outros que ainda se encontram em condições 

de uso, não podendo prever o período exato para sua substituição. 

2.3     Motiva-se ainda a presente adoção de SRP com fundamento no Acórdão nº. 2.401/2006 – 

Plenário, em especial no argumento de que “as cotações registradas poderão dar ensejo a 

contratações de outros integrantes da Administração Pública”. 

 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS 

3.1 Os bens materiais a serem adquiridos elencados no processo em tela são de natureza comum, 

nos termos do Art. 1.º da Lei n.º 10.520/02. 

 

4. ESTIMATIVA DE CUSTOS: 
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Item Descrição/ 
Especificação 

Unid. de 
Medida 

Qtd. 
UFAC 

Qtd. 
7º BEC 

Qtd. 16ª 
brigada  

Valor 
Estimado 
Unit. 

Valor Estimado 
Total 

LOTE I - IMOBILIARIO 

01 Estante escorredor de pratos 
industrial: em aço inox AISI 304, 
com quatro planos, estrutura 
confeccionada em aço inoxidável 
com estrutura tubular de diâmetro 
11/4, com grades removíveis 
também em aço inox, e grades 
opcionais (porta pratos ou porta 
copos), com capacidade para 232 
pratos, e rodízios ou sapatas de 
polietileno opcionais. 

Unid. 08 01 

 
 
 
 

3.227,00 29.043,00 

02 Shoot para talheres: totalmente 
construído em aço inoxidável AISI 
304, utilizado para a devolução de 
talheres sujos, bordo de 
acabamento externo liso medindo 
20 mm, inclinação 30º para 
devolução de talheres e utensílios, 
medindo 200x120x350 mm 

Unid. 02 02 

 

525,00 2.100,00 

03 Pallet plástico liso: com superfície 
totalmente lisa, fabricado polietileno 
de alta densidade PEAD, com 
medidas padrão PBR: 1,0 x 1,2 x 
0,15 metros (Largura x 
Comprimento x Altura), Carga 
Estática: 4000 Kg (4 ton) e Carga 
Dinâmica: 1600 Kg.(1,6 ton). 
Legítimo pallet plástico com 
a superfície lisa. Os outros 
modelos de pallets possuem tampas 
parafusadas para tornar a parte 
superior lisa, entretanto, este 
modelo já fabricado sem nenhum 
tipo de saliências, a não ser 
pela aba perimetral de segurança, 
que confere maior estabilidade à 
carga. 

Unid. 04 04 

 

348,70 2.789,60 

VALOR LOTE I: R$ 33.932,60 

LOTE II - EQUIPAMENTOS 

04 Carro basculante para lavagem e 
transporte de cereais: totalmente 
construído em aço inoxidável AISI 
304 (Liga 18.8), sistema basculante 
de cuba com peneira em aço 
inoxidável para lavagem de cereais, 
estrutura em perfil tubular quadrado 
25x25 mm em aço inoxidável, 
capacidade de carga para 70 litros, 
conjunto de rodízios giratórios Ø4”, 
sendo os rodízios frontais com freio, 
medindo 470x790x750 mm 

Unid. 03 03 

 

1.495,00 8.970,00 

05 Carro para detritos: construído em 
aço inoxidável AISI 304 (liga 18.8), 
tampa basculante com sistema de 
acionamento leve por pedal em aço 
inoxidável, alças anatômicas laterais 
em aço inoxidável, conjunto de 
rodízios giratórios Ø3”, sendo dois 
rodízios simples e dois com freios, 
capacidade para 80 litros e 
dimensões de Ø470x640 mm. 

Unid. 14 05 

 
 
 
 
 
 
04 

850,66 19.565,18 

06 Carro Gaiola (rack) para 
Gastronorms – GNs: rack para 
forno combinado, com capacidade 
para 40 GNs 1/1 ou 20 GNs 2/1. 
Construído totalmente em aço 
inoxidável. Dotado de 04 rodízios, 

Unid. 04 04 

 

1.914,20 15.313,60 
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sendo dois giratórios e dois fixos 
com travas. Bandeja coletora de 
água, removível e travas de 
segurança para GNs dianteira e 
traseira. 
Dimensões: Profundidade: 700mm x 
Largura: 597mm x Altura: 1.440mm. 

07 Carro para remolho de talheres: 
totalmente construído em aço 
inoxidável AISI 304 (Liga 18.8), cuba 
em aço inoxidável medindo 
600x600x300 mm equipada 
com dreno inferior com fecho rápido 
3/4'', fundo perfurado removível, 
contraventamento tubular Ø1”, pés 
tubulares em aço inoxidável Ø1 1/2” 
com rodízios giratórios Ø4”, sendo 
os rodízios posteriores com freio, 
capacidade de carga para 100 litros, 
medindo externamente 
700x700x700 mm. 

Unid. 02 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
02 

 

1.155,00 4.620,00 

08 Carro térmico digital – aquecido e 
refrigerado: alimentação elétrica: 
220V monofásico, 50/60Hz com 
capacidade para 14 GN 1/1, 
medindo 1209x744x1376 mm, com 
duas portas em aço inoxidável com 
puxadores especiais com trava, 
gaxetas em silicone, guidão tubular 
em aço inoxidável, controladores de 
temperatura digitais independentes, 
que monitoram as temperaturas 
mesmo com o equipamento 
desconectado da tomada (duração 
de até 15 horas), aparador superior 
em tubo de aço inoxidável, 
parachoques em borracha, rodízios 
giratórios Ø8", sendo os rodízios 
posteriores com freio, modelo que 
admite uso de GN 1/1, com 
bandejas e grades, bandeja 
475x327x23mm (inclusas), grades 
540x340 (inclusas), bandeja 
perfurada em aço inox med.: 
540x340x15mm (inclusas), com as 
seguintes especificações: Lado 
quente: ▪ Indicado para 
armazenamento e transporte de 
alimentos em temperatura 
controlada de até 85°C; 
▪ Aquecimento por meio de 
resistência elétrica (lado quente); 
▪ Tempo de aquecimento 25 min, 
após desconectado da tomada 
mantém a temperatura padrão de 60 
a 40ºC durante 2 horas; 
Lado frio: ▪Refrigeração Frost Free 
(Ar forçado); 
▪ Indicado para armazenamento e 
transporte de alimentos em 
temperatura controlada de 
conservação de 2 a 6°C; 
▪ Tempo de refrigeração 30 min, 
após desconectado da tomada 
mantém a temperatura padrão de 2 
a 6ºC durante 2 horas; 
Marca / Modelo de referência:  Cozil 
/ CRTRE-107 (2 PORTAS) OU 
SUPERIOR. 

Unid. 04 04 

 

2.390,51 19.124,08 

09 Carro plataforma: totalmente 
construído em aço inoxidável AISI 
304 (Liga 18.8), plataforma lisa em 
aço inoxidável, perfis de reforço 

Unid. 02 02 

 

762,83 3.051,32 
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estrutural, alça tubular, capacidade 
de carga total: 250 kg, conjunto de 
rodízios giratórios Ø4” em 
poliuretano, sendo os rodízios 
posteriores com freio, medindo 
1032x600x165 mm. 

10 • Carro auxiliar 2 Planos: Carro 
Auxiliar com estrutura em aço inox 
304, com 2 bandejas em aço inox 
304, possui 4 rodas com trava em 2 
rodas. Capacidade de 30 kg por 
bandeja, altura de 83 cm, 
profundidade de 45 cm e largura de 
70 cm. 

Unid. 01 01 

 

821,67 1.643,34 

11 Carro para Transporte de Prato: 
Carro transporte para pratos, 
fabricado em chapas de aço inox 
AISI 304 escovado. Possui 4 
divisões para encaixe de pratos e 4 
rodízios, sendo 2 fixos e 2 giratórios.  
Com capacidade para 268 pratos, 
tendo dimensão de 700 X 550 X 750 
mm. 

Unid. 03 03 

 

1.209,29 7.255,74 

VALOR LOTE II: R$ 79.543,26 

ITENS AVULSO 

12 • Cafeteira elétrica profissional: 
construída em aço inoxidável AISI 
304 (liga 18.8), com bojos e tampas 
em aço inoxidável 304, resistências 
blindadas de alta performance, com 
torneira horizontal, indicada para 
café e leite, termostato para controle 
de temperatura de 20ºC a 120ºC, 
visor de nível para reservatório de 
água; Tendo como especificações: 
uma capacidade de 50 litros (2 bojos 
de 25 litros cada), o consumo de 
6300W / 6,30kw/h, alimentação de 
220V. As dimensões (CxLxA) da 
cafeteira de 63 x 47 x 79,5 (cm) Peso 
líquido / bruto de 23,6 kg / 26,8 kg. 
Marca / Modelo de referência: 
Marchesoni/ CF.4.252 OU 
SUPERIOR 

Unid. 03  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
02 

2.748,18 13.740,90 

13 Descascador de legumes 
industrial: Processa até 14 quilos 
de batatas em ciclos rápidos de 2 
minutos, com baixo índice de perda. 
Descasca também beterrabas, 
cenouras e chuchus. Lava os 
vegetais durante o ciclo de 
descascar. Possui disco abrasivo 
facilmente removível para limpeza. 
Vem com caixa recolhedora de 
resíduos incorporada para evitar 
entupimentos na rede de esgoto. 
Capacidade mecânica: 450 a 600 kg 
por hora. Dimensões: diâmetro de 
553 mm, altura de 1.457 mm, e 
altura da porta de saída de 994 mm. 
Dimensões da embalagem: L x P x 
H (mm): 710x710x1460. Peso Bruto 
(kg): 104. VOLTAGENS (V): 
220/60/1. 

Unid. 01 01 

 
 
 
 
 
 
 
 
01 

2.725,44 8.176,32 
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Marca / Modelo de referência: 
Hobart / B 6430 CD30 OU 
SUPERIOR. 

14 Dosador DCC para máquina de 
lavar: utilizado em processos de 
higienização 
em lavadoras automáticas 
de louças, do tipo avanço e esteira 
(contínuas) com as seguintes 
características: alimentação 220 
VCA (-15% +10%), consumo 0,0946 
VA, frequência 50/60 Hz, vazão 
(Secante) mín. 3ml/min, máx. 
30ml/min, vazão¹ (Detergente) 
55ml/min, Retardo Secante 5 a 
60seg, condutividade Mín. 10uS, 
Máx. 28mS, tempo de alarme 15 a 
300seg, temperatura ambiente 
recomendada 0 a 50ºC, dimensão 
175x170x138mm. Incluso a 
instalação e a garantia do 
equipamento. 

Unid. 01 01 

 

1.681,94 3.363,88 

15 Freezer horizontal: na cor branca, 
interior feito com liga metálica de alta 
resistência à corrosão, capacidade 
para 534 l, com 02 (duas) portas, 
com opcional de Congelamento 
Rápido, com dreno de degelo, 
consumo de 70,41 W, eficiência “A”, 
com função refrigerador, controle de 
temperatura, potência de 110V - 
160W | 220V 150W. Dimensões com 
embalagem (LxAxP) (cm): 
1,51x97,3x80. Peso: 68 kg. 
Marca / Modelo de referência: 
Consul / CHB53 OU SUPERIOR 

Unid. 02 02 

 
 
 
 
 
 
 
 
02 

3.260,00 19.560,00 

16 Forno combinado à gás:  • 
Aparelho de cozedura para a 
cozedura automática (modo 
automático) de Carne, Aves, Peixe, 
Legumes e Guarnições, Pratos à 
base de ovos/Sobremesas, 
Produtos de pastelaria/padaria, bem 
como, para o Finishing® automático. 
Com sistemas inteligentes para a 
optimização de cargas mistas na 
produção e na carta, assim como 
sistemas automáticos de limpeza e 
conservação. • Forno de ar quente 
(modo de forno combinado) segundo 
DIN 18866 com catalisador em 
cerâmica integrado segundo DIN 
18866 está incluído para a maioria 
dos métodos de cozedura utilizados 
na cozinha industrial e profissional, 
para a aplicação opcional de vapor e 
ar quente, seja em modo individual, 
sequencial ou combinado. 
Segurança de trabalho • Pastilhas de 
detergente e de conservação 
(detergente sólido) para maior 
segurança e protecção da saúde • 
Transmissão de dados HACCP e 
atualizações de software por 
interfaces integradas de Ethernet e 
USB • Limitador térmico de 
segurança para o gerador de vapor 
e para o aquecimento a ar quente • 
Homolgado para um funcionamento 
sem monitorização humana, 
segundo VDE • Altura máxima de 
inserção 1,60 m • Ventilador com 
rotor de freio integrado Operação • 

Unid. 01 01 

 
 
 
 
 
 
 
01 

14.455,83 43.367,49 
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Possibilidade de controle remoto do 
equipamento com software e 
aplicativo móvel • iCC-Cockpit – 
Visão geral apoiada por gráficos 
sobre o clima atual da câmara de 
cozimento, o processo de cozimento 
seguinte previsto, histórico e 
previsões bem como opções para o 
final do cozimento • iCC-Messenger 
– informação atuais sobre 
adaptações automáticas do 
processo de cozimento • Monitor 
iCC– Vista geral de todas as 
adaptações automáticas do 
processo de cozimento • 9 auto 
configurável, personalizável 
(imagens, texto, etc.) • Modo registro 
– Determinação das etapas de 
cozimento ideais, controladas pela 
temperatura do núcleo para 
produtos calibrados para uso 
posterior sem sonda de temperatura 
do núcleo, com ponderação 
automática da quantidade a carregar 
• Uso auto-intuitivo, adapta-se à 
rotina de utilização • 8,5" Monitor 
cores TFT e ecrã táctil com símbolos 
intuitivos para fácil operação • 
Controle de diversos equipamentos 
por um display do equipamento (os 
equipamentos devem estar 
conectados entre si) • Função de 
ajuda online, manual de instruções 
de serviço e livro de cozinha 
Limpeza, manutenção e segurança 
operacional • Sistema de limpeza e 
de conservação automático, 
independente da pressão da rede, 
para forno e gerador de vapor • 7 
níveis de limpeza para a limpeza e 
conservação autónoma (sem 
monitorização), também durante a 
noite • Limpeza e descalcificação 
automática de gerador de vapor • 
Solicitação automática de limpeza 
com aviso do nível de limpeza e da 
quantidade de produto do grau de 
sujidade • Visualização do grau de 
sujidade e estado do manutenção • 
Sistema de diagnóstico com 
indicações automáticas de avisos de 
serviço • Função Auto teste para 
ativar o teste do equipamento. 
Equipamento • Porta da câmara de 
confecção com vidro triplo e 
ventilação na parte traseira, dois 
vidros internos giratórios (para fácil 
limpeza) com revestimento especial 
com reflexo de calor • Iluminação de 
LED para a câmara de confecção e 
as prateleiras – energicamente 
econômica, durável e pouca 
necessidade de manutenção • 
Sensor do núcleo térmico com 6 
pontos de medição, assim como 
correcção automática em caso de 
introdução incorrecta e posicionador 
para o sensor de temperatura • 
ClimaPlus Control® – medição, 
ajuste e regulação da humidade com 
exactidão percentual • Memória de 
programação para, pelo menos, 
1200 programas de cozedura com 
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até 12 passos cada • 3 níveis de 
vaporização de 30 °C a 260 °C com 
ar quente ou combinação • Interface 
Ethernet e USB integrada • Gerador 
de alta potência de vapor fresco com 
descalcificação automática • 
Circulação dinâmica do ar na 
câmara de confecção pelo rotor 
reversível do ventilador com 5 
velocidades do rotor, programável • 
Sistema integrado de separação de 
gordura, sem filtro adicional de 
gordura, sem necessidade de 
serviços de manutenção • 
Descalcificação automática – 
permite prescindir de sistemas para 
filtrar àgua • Válvulas magnéticas 
separadas para água normal e água 
mole • Função Cool-Down para 
arrefecimento rápido do forno por 
meio dum rotor do ventilador • 
Adaptação automática às 
particularidades do lugar de 
instalação (altitude, clima, etc.) • 
Armação móvel de carga múltipla 
(distância entre guias 63 mm), 
rodas, diâmetro: 125 mm • Porta da 
câmara de confeção com mecânica 
de obturação integrada • Material 
interior e exterior em aço inoxidável 
304 (DIN 1.4301) • Ducha retrátil 
integrada • Admite conexão fixa à 
tubagem de esgoto conforme à 
SVGW • Fornecimento de energia de 
acordo com a necessidade (exibição 
do consumo de energia após cada 
processo de cozimento) • Inserção 
longitudinal para 2/1, 1/1 acessórios 
GN • 5 velocidades programáveis de 
circulação do ar • Encaixe da 
maçaneta do rack móvel • Arranque 
automático do aparelho com 
programação de data e hora de 
arranque. 
Informações técnicas: - Capacidade: 
20 x 2/1 GN ou 40 x 1/1 GN; - 
Largura: 1.084 mm; - Altura: 1.782 
mm ; - Profundidade: 996 mm; - 
Peso (rede): 381 kg; - Peso (bruta): 
434 kg; - Ligação de água (tubo 
flexível de ar comprimido): 3/4'' / d 
1/2''; - Pressão da água: 150-600 
kPa /0,15-0,6 Mpa / 1,5-6 bar; - 
Ligação para descarga de água: DN 
50 mm; - Potência "Vapor": 51 kW; - 
Potência "Ar quente": 90 kW; -Carga 
nominal térmica gás natural: 90 kW; 
- Carga nominal térmica 
gás natural "Vapor": 51 kW; - Carga 
nominal térmica gás natural "Ar 
quente": 90 kW; - Carga conectada 
eletricidade: 1,6 kW. 
Marca / Modelo de referência: 
Rational / SelfCookingCenter® 202 
G OU SUPERIOR. 

17 Liquidificador industrial: 
basculante, acoplado em cavalete 
de aço inoxidável, com copo 
monobloco também em aço 
inoxidável. Potência do Motor de 
1,5CV, frequência de 60Hz, tensão 
de 127V, dimensões: 1175.00 mm 
de altura x 400.00 mm de largura x 

Unid. 01 01 
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1.528,78 4.586,34 
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525.00 mm de profundidade. Peso 
Líquido: 22kg e peso Bruto: 24kg. 
Rotação de 3500 rpm e capacidade 
do Copo de 25 litros. 

18 Moedor de carne: construído em 
aço inoxidável AISI 304 (liga 18.8), 
de fácil desmontagem, facilita a 
higienização dos componentes que 
entram em contato com a carne. 
Possui estrutura e cilindro, eixo sem 
fim, volante confeccionados também 
em aço inoxidável. Equipamento 
em conformidade com a 
NR12/NT94. Certificado pelo 
Instituto Nacional de Prevenção 
aos Acidentes em Máquinas e 
Equipamentos -  INPAME. 
Capacidade mecânica do disco 1/8°: 
250 kg/hora, capacidade mecânica 
do disco 3/6°: 350 kg/hora, motor 
(cv): 1,5, tensão: 220v (monofásico), 
dimensões de 421 mm de altura x 
348 mm largura x 744 mm de 
profundidade e peso de 62 kg. 

Unid. 01 01 

 
 
 
 
01 

1.397,96 4.193,88 
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19 Processador de alimentos 
industrial com Estação de 
Trabalho “Workstation”: com 54 
discos, sendo 13 discos de fatiar 
de 0,6, 0,8, 1, 2, 3, 4, 5 mm, 3 
discos para fatiar ondulado de 2, 
3 e 5 mm, 11 discos raladores de 
1,5, 2, 3, 4, 5, 7, 9 mm, 1 Parmesan, 
1 Rabano, 1 Batatas tipo Rostis, 1 
Batata crua, 12 discos para 
Palitos/Julianas de 1x8, 1x26, 2x2, 
2,5x2,5, 2x4, 2x6, 2x8, 2x10, 3x3, 
4x4, 6x6 e 8x8 mm, 10 discos para 
Macedónia de 5x5x5, 8x8x8, 
10x10x10, 12x12x12, 14x14x5, 
14x14x10, 14x14x14, 20x20x20, 
25x25x25, 50x70x25 mm, 4 discos 
para Batatas Fritas de 8x8, 8x16, 
10x10, 10x16 mm e o Passador de 
Purê com 2 equipamentos de 3 e 
6 mm. Bloco do motor totalmente 
de inox. Construção resistente 
para uma utilização intensiva da 
máquina. Inclinação da boca no 
alinhamento do bloco do motor, 
para garantir um tamanho 
reduzido e mais conforto na 
utilização, com pés niveladores. 
As dimensões reduzidas, as 2 
rodas e a alça garantem a grande 
facilidade de deslocamento da 
máquina. Velocidade: 350 e 750 
r.p.m. Potência: 1.500 Watts. 
Voltagem: trifásico. Débito 
prático: 600 kg / h. Débito teórico: 
1.800 kg / h.  
Processador conta com os 
equipamentos necessários 
para todos os tipos de preparação 
de frutas e legumes, tais como:  
- Boca automática: totalmente em 
aço inox, perfeita para ralar 
cenoura e cortar batata em 
picadinho ou em cubos; 
- Boca com alavanca: (227 cm² de 
superfície) foi projetada 
especialmente para processar 
legumes volumosos e vem com 
um tubo integrado (Ø : 58 mm) 
para processar legumes longos e 
frágeis, com pega regulável em 
altura (3 posições), para uma 
melhor ergonimia de trabalho; 
- Boca de 4 tubos: totalmente em 
aço inox, projetada para 
processar legumes longos em 
níveis de rendimento elevados. 
Diâmetro dos tubos: 2 tubos de 50 
mm e 2 tubos de 70 mm; 
- Equipamento espremedor para 
purê: totalmente em aço inox, 
composto por: grelha especial de 
3 mm, com disco evacuador 
especial para realizar em 2 
minutos 10 kg de purê; 
- Carro ergomóvel: totalmente em 
aço inox, para receber 3 
recipientes GN 1x1, com 
prateleira inferior rotativa, e 
conjunto de rodízios 
giratórios com freio, medindo 942 
x 824 x 618 mm. 

Unid. 01 01 

 

8.957,87 17.915,74 
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- Escada de arrumação dos 
acessórios: totalmente em aço 
inox, para armazenar e transportar 
todos os acessórios Workstation, 
com bandeja para 16 discos e 8 
equipamentos, bandeja GN 1 x 1 
para utensílios de cozinha, estrutura 
para acomodar as 03 bocas, e 
conjunto de rodízios giratórios com 
freio, medindo 1,705 x 814 x 564 
mm. 
Marca/Modelo de referência: 
Robot Coupe / CL Workstation OU 
SUPERIOR. 

20 Refresqueira industrial: para 01 
sabor, refrigeração por compressor 
hermético de refrigeração nacional 
de alto rendimento, silencioso e 
baixo consumo de energia. 
Termostato de temperatura 
regulável de 4° a 15° C, gabinete e 
tampa em aço inox escovado, 
reservatório cilíndrico em inox com 
eletrobomba para movimentação do 
líquido, registro para dreno, duas 
torneiras tipo alavanca, de 
acionamento rápido, isolamento 
térmico em poliuretano expandido, 
pingadeiras em aço inox removíveis. 
Rodízios giratórios para ajudar no 
deslocamento da refresqueira, gás 
refrigerante R134a que não agride a 
natureza. 
Capacidade para 200 litros. 
Dimensões: 1.450 mm de altura x 
800 mm de largura x 650 mm de 
profundidade.20045M 

Unid. 01 01 

 
 
 
 
04 

3.742,61 22.455,66 

21 Termômetro digital tipo espeto: 
com haste de inox 316, resistente a 
água, ideal para utilização em 
ambientes de manipulação de 
alimentos. Desliga automáticamente 
após 10 minutos sem uso. Possui a 
tecla HOLD (congela a leitura). 
Comprimento da haste: 200mm; 
Tempo de resposta: 5 a 7 segundos; 
Dimensões: 89x30x242mm; Bateria: 
1,5V; Display de cristal liquido:  
9,5mm x 4,5mm selecionável; 
Precisão: ± 1ºC(-20 a 120ºC),± 2ºC(-
20 A -50º), ±4ºC(150ºC A 200ºC), 
±6ºC(200ºC A 280ºC); Temperatura 
ambiente: -10ºC a 50ºC;  Faixa de 
medição -50 a 280º. 
Marca/Modelo de referência: DELLT 
/ DT-650 Robusto OU SUPERIOR 

Unid. 

03  

 
02 

361,32 1.806,60 

22 Termômetro digital infravermelho: 
rápida tomada de temperatura, 
medições precisas sem contato, 
mira laser, design moderno. Faixa 
de Temperatura: -50°C ~ 530; 
Resolução do Display: 0.1 / 1°C; 
Precisão: ± 2 ºC; Tempo de 
Resposta: 800ms; Mira: 1 Marcador 
Laser < 1mW (Classe II); Resolução 
óptica : 12:1; Desligamento 
Automático: Aprox. 15s; Bateria: 
Padrão 9V (NEDA 1604, IEC 
6F22006P); Duração da Bateria: 12 
horas uso continuo (com laser e 
iluminação); Dimensões: 175(A) x 
105(L) x 42(P)mm; Peso: Aprox. 
157g (incluindo a bateria). 

Unid. 

02  

 
 
02 

294,06 1.176,24 
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Marca/Modelo de referência: DELLT 
/ DT-FS OU SUPERIOR. 

VALOR ITENS AVULSO: R$ 140.343,05 

VAALOR TOTAL (R$) 253.818,91 

 

5. VALOR GLOBAL ESTIMADO DA COMPRA 

5.1 O valor estimado para fazer frente à despesa terá custo total de R$ 253.818,91 (Duzentos e 

cinquenta e três mil, oitocentos e dezoito reais e noventa e um centavos).  

5.2 A previsão de recursos necessários para a aquisição dos materiais está contemplada no 

orçamento na programação orçamentária do exercício de 2018 da Universidade Federal do Acre. 

5.3 A previsão de recursos necessários para a aquisição dos materiais no valor de R$ 121.086,13 

está contemplada no orçamento na programação orçamentária do exercício de 2018 da Universidade 

Federal do Acre, no valor de R$ 80.924,57 está contemplado no orçamento do 7° Batalhão de 

Engenharia de Construção Barão do Rio Branco e no valor de R$ 51.808,21 está contemplado no 

orçamento da 16ª Brigada de Infantaria de Selva. 

6. CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

6.1 Os itens do processo em tela classificam-se no elemento de despesa: 44.90.52 - Material 

Permanente. 

7. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

7.1 A adjudicatária deverá entregar os materiais no seguinte endereço: 

7.1.1 Almoxarifado Central da Universidade Federal do Acre – UFAC (Campus Rio Branco): BR 

364, Km 04 - Distrito Industrial, Caixa Postal 500 - CEP: 69.920-900 Rio Branco - Acre, telefone (68) 

3901-2556 ou em local que esta IFES venha a especificar, de segunda a sexta-feira no horário das 

08:00h às 12:00h e das 14:00h às 17:00h. 

7.1.2 7° Batalhão de Engenharia de Construção Barão do Rio Branco: Avenida Nações Unidas 

nº 2100, Bairro 7° BEC, Rio Branco – AC, de 2ª a 5ª de 07:00 às 17:00 h e sexta-feira de 07: às 12:00 

h. 

7.1.3 Almoxarifado da 16ª Brigada de Infantaria de Selva, localizada na estrada do aeroporto Nr 

4174, CEP 69555-300, Tefé-AM, de segunda a quinta-feira no horário das 09:30 h às 12:00 h das 

13:30 min às 16:30 h, e de 07:30 h às 12:00 h de sexta-feira. 

7.2 Os EMPENHOS serão emitidos de forma ESTIMATIVA, de acordo com a necessidade da 

Instituição e a ENTREGA do material deverá ser efetuada em até 30 (trinta) dias corridos a partir do 

RECEBIMENTO DA ORDEM DE ENTREGA pela licitante vencedora. 

8. DA ADESÃO À ATA POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

8.1 A adesão à ata por órgãos não participantes seguirá o seguinte procedimento: 

8.2  Poderá utilizar-se da Ata de Registros de Preços, ainda qualquer órgão ou entidade da 

administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório mediante prévia consulta 

ao órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, 

as condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7.892, de 2013, e na Lei nº 8.666/93.  

8.2.1 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
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nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, decorrente da adesão, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata assumidas 

com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

8.2.2 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

8.2.3 As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que vierem a aderir a Ata. 

8.2.4 Após a autorização do órgão gerenciador, caberá ao órgão não participante efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observando-se o prazo de vigência da ata. 

8.2.5 Cabe ao órgão não participante realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento por parte 

do fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 

o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento das cláusulas contratuais 

relativas às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciado. 

8.2.6 Faculta-se aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a esta ata de 

registro de preços. 

8.2.7 Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se de que a 

contratação atende aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados. 

9. DA GARANTIA 

9.1 Durante o período de garantia, se o material licitado acusar qualquer tipo de problema ou 

ineficiência, deverão ser prontamente trocados, às custas da contratada, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias corridos, a contar da solicitação da UFAC. 

9.2  A presença de fatores insatisfatórios, falhas, defeitos e prenúncio de riscos às pessoas no ato 

da entrega permitem a devolução da mesma e substituição por um novo, independentemente da 

quantidade e sem quaisquer ônus para a universidade. 

9.3 A CONTRATADA é ainda responsável pela integridade física do objeto durante o seu 

armazenamento, transporte e entrega. Portanto os danos, identificados no ato da entrega, provocados 

pelo seu mau acondicionamento, deslocamento e manejo incorreto pelos funcionários da 

CONTRATADA, permitem a UFAC a devolução dos materiais com defeito e sua substituição por outros 

em perfeito estado, independentemente da quantidade e sem quaisquer ônus para a universidade.  

9.4 Os produtos deverão ter obrigatoriamente suas principais especificações descritas, sob pena 

de desclassificação, tais como: 

9.4.1 Descrição completa; 

9.4.2 Marca, bem como as referências dentro das normas de controle de qualidade do Inmetro; 

9.4.3 Prazo de validade, quando for o caso; 

9.4.4 Os produtos deverão ser novos de primeiro uso, não serão recebidos produtos 

recondicionados; 

9.4.5 O produto relacionado neste termo deverá ter garantia não inferior a 01 (um) ano. 
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10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

10.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1.1 Como condição para aquisição do objeto deste termo referência, a licitante vencedora deverá 

manter as seguintes condições de habilitação exigidas na licitação, até a emissão da nota de empenho 

e ordem bancária: 

10.1.1.1 SICAF atualizado; 

10.1.1.2 Nada Consta do Cadastro Nacional de Empresas Idôneas e Suspensas – CEIS, mantido 

pela Controladoria Geral da União (www.portaldatransparência.gov.br/ceis); 

10.1.1.3 Nada Consta da Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

10.1.2 Permitir o acompanhamento e fiscalização por servidor da UFAC, que anotará, em registro 

próprio, todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados e atestará as notas fiscais, para fins de pagamento, conforme art. 67 da Lei 8666/93; 

10.1.3 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado por seus empregados, direta ou 

indiretamente, ao patrimônio da Contratante ou a terceiro por dolo ou culpa, decorrente da entrega do 

objeto; 

10.1.4 Responder por todas as despesas decorrentes de tributos de qualquer natureza que incidam 

ou venham a incidir sobre o fornecimento, bem como as necessárias para a completa execução do 

mesmo, tais como custos com frete e montagem, quando for o caso; 

10.1.5 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais da contratação; 

10.1.6 Não repassar para outros a responsabilidade do cumprimento do objeto licitado, ficando 

vedada, inclusive, qualquer subcontratação, mesmo que parcialmente; 

10.1.7 Entregar o objeto licitado rigorosamente de acordo com as especificações deste termo de 

referência e de acordo com as propostas apresentadas; 

10.1.8 Se em caso de força maior a entrega não possa ser realizada no prazo especificado, a 

CONTRATADA deverá comunicar por escrito a UFAC a ocorrência, indicando a data em que efetuará 

a entrega, não podendo esse adiamento ser superior a 10 (dez) dias corridos; 

10.1.9 Responder por todo o ônus decorrente do objeto licitado. 

10.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.2.1 Efetuar o pagamento devido à(s) licitante(s) vencedora(s) do certame, no prazo estabelecido 

neste termo de referência; 

10.2.2 Fornecer à(s) licitante(s) vencedora(s) do certame todas as informações necessárias ao 

perfeito cumprimento das obrigações assumidas; 

10.2.3 Manter arquivada junto ao processo administrativo toda a documentação referente ao mesmo; 

10.2.4 A UFAC pagará à(s) licitante(s) vencedora(s) do certame, através de ordem bancária, o valor 

correspondente ao preço constante na proposta adjudicada, após a entrega completa do objeto em 

adequadas condições de uso, ou conforme fornecimento nos casos de registro de preço, mediante a 

apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo representante da Universidade Federal do 

Acre. 

11. INFORMAÇÕES DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
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11.1 O fornecimento do material licitado será acompanhado e fiscalizado pela Diretoria de Material 

e Patrimônio da Universidade Federal do Acre, ou por quem está designar; 

11.2  A fiscalização de que trata este subitem não exclui e nem reduz a responsabilidade da 

contratada pelos danos causados à Universidade Federal do Acre ou a terceiros, resultantes de ação 

ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados ou propostos. 

12. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

12.1 DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

12.1.1 O objeto licitado será recebido da seguinte forma: 
12.1.1.1 Provisoriamente. O recebimento provisório ocorrerá no ato entrega do material, 
acompanhados das respectivas notas fiscais, quando será emitido o termo de recebimento provisório, 
conforme dispõe o art. 73, inciso II, alínea 'a' da Lei 8.666/1993; 
12.1.1.2 Definitivamente. O recebimento definitivo ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da entrega do material, desde que esteja totalmente de acordo com o estabelecido neste termo 
de referência. 
12.1.2 Dado o recebimento definitivo, a Diretoria de Material e Patrimônio ou quem por esta designada 
atestará a nota fiscal e encaminhará para pagamento; 
12.1.3 No texto da nota fiscal deverão constar, obrigatoriamente, o objeto da licitação, as quantidades, 
a marca e o modelo do bem, os valores unitários e o total, o número do pregão que deu origem à 
aquisição e o número da nota de empenho; 
12.1.4 Na ocorrência de qualquer circunstância que desaprove o recebimento definitivo, o mesmo 
ficará pendente e o pagamento suspenso até que sejam sanadas as irregularidades, não podendo a 
contratada, em nenhuma hipótese, interromper os demais fornecimentos eventualmente pendentes, 
sendo que durante o período em que o recebimento definitivo estiver pendente e o pagamento 
suspenso por culpa da contratada, não incidirá sobre a UFAC qualquer ônus, inclusive financeiro; 
12.1.5 A contratada terá até 5 (cinco) dias úteis para sanar as pendências que desaprovem o 
recebimento definitivo do objeto licitado, sendo responsável por todo o ônus para a sua correção. 
12.2 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.2.1 A Universidade Federal do Acre efetuará o pagamento do objeto licitado em até 30 (trinta) dias 

de seu recebimento definitivo, sendo o crédito providenciado por meio de ordem bancária na conta 

corrente indicada pela contratada, conforme Art. 40, Inciso XIV, alínea 'a' da Lei 8.666/1993; 

12.2.2 Como condição para o pagamento, a contratada deverá possuir, na data de emissão da nota 

de empenho e ordem bancária, as mesmas condições de habilitação exigidas na licitação. 

13. SANÇÕES 

13.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

13.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

13.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.3 Fraudar na execução do contrato; 

13.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.5 Cometer fraude fiscal; 

13.1.6 Não mantiver a proposta. 

13.1.7 Não assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços; 

13.1.8 Deixar de entregar documentação exigida no Edital; 

13.1.9 Apresentar documentação falsa; 
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13.1.10 Apresentar declaração falsa. 

13.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

13.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

13.2.2 Multa moratória diária de 0,05%, sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado 

podendo alcançar o máximo de 10%; 

13.2.3 Multa compensatória de 10 % sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto; 

13.2.3.1 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

13.2.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atura concretamente, pelo prazo de até dois 

anos;  

13.2.5 Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no 

SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

13.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

13.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada 

que: 

13.3.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

13.3.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.3.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

13.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

13.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

Rio Branco – Acre, 30 de julho de 2018. 

 

Luciano de Souza Ferreira 
Diretora de Material e Patrimônio 

Portaria Nº 1.029/2014 
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ANEXO II – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º ..../2018 

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE, com sede no Campus Universitário, BR 364, KM 

04, Distrito Industrial na cidade de Rio Branco/Acre, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

04.071.106/0001-37, neste ato representada pela Reitora, em exercício, Profª Drª 

MARGARIDA DE AQUINO CUNHA inscrita no CPF sob o nº 217.746.332-72 portadora da 

Carteira de Identidade nº 152.803 SSP/AC, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./2018, 

publicada no ...... de ...../...../2018, processo administrativo n.º 23107.023270/2017-52, 

RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 

acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro 

de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de equipamentos 

industriais e mobiliários para o Restaurante Universitário da UFAC, especificado(s) no(s) 

item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº ........../2018, 

que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
UNID. DE 
MEDIDA 

QTD. 
UFAC 

QTD. 
7º BEC 

QTD. 16ª 
BRIGADA  

R$ UNIT. R$ TOTAL 

LOTE I - IMOBILIARIO 

01 Estante escorredor de pratos 
industrial: em aço inox, com 
quatro planos, estrutura 
confeccionada em aço inoxidável 
com estrutura tubular de 
diâmetro 11/4, com grades 
removíveis também em aço inox, 
e grades opcionais (porta pratos 
ou porta copos), com capacidade 
para 232 pratos, e rodízios ou 
sapatas de polietileno opcionais. 

Unid. 08 01 

 
 
 
 

  

02 Shoot para talheres: totalmente 
construído em aço inoxidável, 
utilizado para a devolução de 
talheres sujos, bordo de 
acabamento externo liso 

Unid. 02 02    
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medindo 20 mm, inclinação 30º 
para devolução de talheres e 
utensílios, medindo 
200x120x350 mm 

03 Pallet plástico liso: com 
superfície totalmente lisa, 
fabricado polietileno de alta 
densidade PEAD, com medidas 
padrão PBR: 1,0 x 1,2 x 0,15 
metros (Largura x Comprimento 
x Altura), Carga Estática: 4000 
Kg (4 ton) e Carga Dinâmica: 
1600 Kg.(1,6 ton). Legítimo pallet 
plástico com a superfície lisa. 
Os outros modelos de pallets 
possuem tampas parafusadas 
para tornar a parte superior lisa, 
entretanto, este modelo já 
fabricado sem nenhum tipo de 
saliências, a não ser pela aba 
perimetral de segurança, que 
confere maior estabilidade à 
carga. 

Unid. 04 04    

VALOR LOTE I:  

LOTE II - EQUIPAMENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
UNID. DE 
MEDIDA 

QTD. 
UFAC 

QTD. 
7º BEC 

QTD. 16ª 
BRIGADA  

R$ UNIT. R$ TOTAL 

04 Carro basculante para 
lavagem e transporte de 
cereais: totalmente construído 
em aço inoxidável AISI 304 (Liga 
18.8), sistema basculante de 
cuba com peneira em aço 
inoxidável para lavagem de 
cereais, estrutura em perfil 
tubular quadrado 25x25 mm em 
aço inoxidável, capacidade de 
carga para 70 litros, conjunto de 
rodízios giratórios Ø4”, sendo os 
rodízios frontais com freio, 
medindo 470x790x750 mm 

Unid. 03 03    

05 Carro para detritos: construído 
em aço inoxidável AISI 304 (liga 
18.8), tampa basculante com 
sistema de acionamento leve por 
pedal em aço inoxidável, alças 
anatômicas laterais em aço 
inoxidável, conjunto de rodízios 
giratórios Ø3”, sendo dois 
rodízios simples e dois com 
freios, capacidade para 80 litros 
e dimensões de Ø470x640 mm. 

Unid. 14 05 04   

06 Carro Gaiola (rack) para 
Gastronorms – GNs: rack para 
forno combinado, com 
capacidade para 40 GNs 1/1 ou 
20 GNs 2/1. Construído 
totalmente em aço inoxidável. 
Dotado de 04 rodízios, sendo 
dois giratórios e dois fixos com 
travas. Bandeja coletora de 
água, removível e travas de 
segurança para GNs dianteira e 
traseira. 
Dimensões: Profundidade: 
700mm x Largura: 597mm x 
Altura: 1.440mm. 

Unid. 04 04    

07 Carro para remolho de 
talheres: totalmente construído 
em aço inoxidável AISI 304 (Liga 
18.8), cuba em aço inoxidável 
medindo 600x600x300 mm 
equipada com dreno inferior com 

Unid. 02 02    
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fecho rápido 3/4'', fundo 
perfurado removível, 
contraventamento tubular Ø1”, 
pés tubulares em aço inoxidável 
Ø1 1/2” com rodízios giratórios 
Ø4”, sendo os rodízios 
posteriores com freio, 
capacidade de carga para 100 
litros, medindo externamente 
700x700x700 mm. 

08 Carro térmico digital – 
aquecido e refrigerado: 
alimentação elétrica: 220V 
monofásico, 50/60Hz seguintes 
especificações: Lado quente: ▪ 
Indicado para armazenamento e 
transporte de alimentos em 
temperatura controlada de até 
85°C; 
▪ Aquecimento por meio de 
resistência elétrica (lado quente); 
▪ Tempo de aquecimento 25 min, 
após desconectado da tomada 
mantém a temperatura padrão de 
60 a 40ºC durante 2 horas; 
Lado frio: ▪Refrigeração Frost 
Free (Ar forçado); 
▪ Indicado para armazenamento 
e transporte de alimentos em 
temperatura controlada de 
conservação de 2 a 6°C; 
▪ Tempo de refrigeração 30 min, 
após desconectado da tomada 
mantém a temperatura padrão de 
2 a 6ºC durante 2 horas; 
 

Unid. 04 04    

09 Carro plataforma: totalmente 
construído em aço inoxidável 
AISI 304 (Liga 18.8), plataforma 
lisa em aço inoxidável, perfis de 
reforço estrutural, alça tubular, 
capacidade de carga total: 250 
kg, conjunto de rodízios 
giratórios Ø4” em poliuretano, 
sendo os rodízios posteriores 
com freio, medindo 
1032x600x165 mm. 

Unid. 02 02    

10 • Carro auxiliar 2 
Planos: Carro Auxiliar com 
estrutura em aço inox 304, com 
2 bandejas em aço inox 304, 
possui 4 rodas com trava em 2 
rodas. Capacidade de 30 kg por 
bandeja, altura de 83 cm, 
profundidade de 45 cm e largura 
de 70 cm. 

Unid. 01 01    

11 Carro para Transporte de 
Prato: Carro transporte para 
pratos, fabricado em chapas de 
aço inox AISI 304 escovado. 
Possui 4 divisões para encaixe 
de pratos e 4 rodízios, sendo 2 
fixos e 2 giratórios.  Com 
capacidade para 268 pratos, 
tendo dimensão de 700 X 550 X 
750 mm. 

Unid. 03 03    

VALOR LOTE II:  

ITENS AVULSO 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
UNID. DE 
MEDIDA 

QTD. 
UFAC 

QTD. 
7º BEC 

QTD. 16ª 
BRIGADA  

R$ UNIT. R$ TOTAL 
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12 Cafeteira elétrica profissional: 
construída em aço inoxidável 
AISI 304 (liga 18.8), com bojos e 
tampas em aço inoxidável 304, 
resistências blindadas de alta 
performance, com torneira 
horizontal, indicada para café e 
leite, termostato para controle de 
temperatura de 20ºC a 120ºC, 
visor de nível para reservatório 
de água; Tendo como 
especificações: uma capacidade 
de 50 litros (2 bojos de 25 litros 
cada), o consumo de 6300W / 
6,30kw/h, alimentação de 220V. 
As dimensões (CxLxA) da 
cafeteira de 63 x 47 x 79,5 (cm) 
Peso líquido / bruto de 23,6 kg / 
26,8 kg. 

Unid. 03  02   

13 Descascador de legumes 
industrial: Processa até 14 
quilos de batatas em ciclos 
rápidos de 2 minutos, com baixo 
índice de perda. Descasca 
também beterrabas, cenouras e 
chuchus. Lava os vegetais 
durante o ciclo de descascar. 
Possui disco abrasivo facilmente 
removível para limpeza. Vem 
com caixa recolhedora de 
resíduos incorporada para evitar 
entupimentos na rede de esgoto. 
Capacidade mecânica: 450 a 600 
kg por hora.  

Unid. 01 01 01   

14 Dosador DCC para máquina de 
lavar: utilizado em processos de 
higienização 
em lavadoras automáticas 
de louças, do tipo avanço e 
esteira (contínuas) com as 
seguintes características: 
alimentação 220 VCA (-15% 
+10%), consumo 0,0946 VA, 
frequência 50/60 Hz, vazão 
(Secante) mín. 3ml/min, máx. 
30ml/min, vazão¹ (Detergente) 
55ml/min, Retardo Secante 5 a 
60seg, condutividade Mín. 10uS, 
Máx. 28mS, tempo de alarme 15 
a 300seg, temperatura ambiente 
recomendada 0 a 50ºC, 
dimensão 175x170x138mm. 
Incluso a instalação e a garantia 
do equipamento. 

Unid. 01 01    

15 Freezer horizontal: na cor 
branca, interior feito com liga 
metálica de alta resistência à 
corrosão, capacidade para 534 l, 
com 02 (duas) portas, com 
opcional de Congelamento 
Rápido, com dreno de degelo, 
consumo de 70,41 W, eficiência 
“A”, com função refrigerador, 
controle de temperatura, 
potência de 110V - 160W | 220V 
150W. Dimensões com 
embalagem (LxAxP) (cm): 
1,51x97,3x80. Peso: 68 kg. 
Marca / Modelo de referência: 
Consul / CHB53. 

Unid. 02 02 02   
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16 Forno combinado à gás:  • 
Aparelho de cozedura para a 
cozedura automática (modo 
automático) de Carne, Aves, 
Peixe, Legumes e Guarnições, 
Pratos à base de 
ovos/Sobremesas, Produtos de 
pastelaria/padaria, bem como, 
para o Finishing® automático. 
Com sistemas inteligentes para a 
optimização de cargas mistas na 
produção e na carta, assim como 
sistemas automáticos de limpeza 
e conservação 

Unid. 01 01 01   

17 Liquidificador industrial: 
basculante, acoplado em 
cavalete de aço inoxidável, com 
copo monobloco também em aço 
inoxidável. Potência do Motor de 
1,5CV, frequência de 60Hz, 
tensão de 127V, dimensões: 
1175.00 mm de altura x 400.00 
mm de largura x 525.00 mm de 
profundidade. Peso Líquido: 
22kg e peso Bruto: 24kg. 
Rotação de 3500 rpm e 
capacidade do Copo de 25 litros. 

Unid. 01 01 01   

18 Moedor de carne: construído 
em aço inoxidável AISI 304 (liga 
18.8), de fácil desmontagem, 
facilita a higienização dos 
componentes que entram em 
contato com a carne.  
Peso de 62 kg. 

Unid. 01 01 01   

19 Processador de alimentos 
industrial com Estação de 
Trabalho “Workstation”: com 54 
discos, sendo 13 discos de fatiar 

Unid. 01 01    

20 Refresqueira industrial: para 
01 sabor, refrigeração por 
compressor hermético de 
refrigeração nacional de alto 
rendimento, silencioso e baixo 
consumo de energia. Termostato 
de temperatura regulável de 4° a 
15° C,  

Unid. 01 01 04   

21 Termômetro digital tipo 
espeto: com haste de inox 316. 

Unid. 03  02   

22 Termômetro digital 
infravermelho: rápida tomada 
de temperatura, medições 
precisas sem contato, mira laser, 
design moderno. 

Unid. 02  02   

VALOR ITENS AVULSO:  

VALOR TOTAL ESTIMADO (R$)  

VALIDADE DA ATA  

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar da data de assinatura da 

ata, não podendo ser prorrogada. 

REVISÃO E CANCELAMENTO  

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores 

a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta 

Ata. 
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Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 

dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: 

descumprir as condições da ata de registro de preços; 

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 

e justificados: 

por razão de interesse público; ou 

a pedido do fornecedor.  

CONDIÇÕES GERAIS 
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As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 

será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 

7.892, de 2014. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 

aos demais órgãos participantes (se houver).  

 

Rio Branco – Acre, XX de XXXX de 2018. 

 

 

Assinaturas 

 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE                                     XXXXXXXXXXXXX 

              CONTRATANTE                                                        CONTRATADO 

 

 

 
TESTEMUNHAS 
 
1.______________________________  
CPF:                               
 
 
2.______________________________ 
CPF:  
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ANEXO III – ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DO CADASTRO DE RESERVA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE 

ATA DO CADASTRO DE RESERVA 

N.º ......... 

A Universidade Federal do Acre, com sede no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) 

pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 200..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., 

inscrito(a) no CPF sob o nº .............portador(a) da Carteira de Identidade nº ......., 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº ......./20..., publicada no ...... de ...../...../20....., processo 

administrativo nº ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  

quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 

às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, nos Decretos 

nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, nº 8.250, de 23 de maio de 2014, e em conformidade com 

as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........, 

especificado (s) no (s) item (ns).......... Do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital 

de Pregão nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

2. CADASTRO DE RESERVA 

2.1.  Registro dos licitantes que aceitaram cotar os materiais com preços iguais aos do 

licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 

2.2. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na 

(s) proposta (s) são as que seguem:  

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. R$ UNITÁRIA R$ TOTAL 

      

      

VALOR TOTAL R$ 000,00 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 

Declaramos, sob as penas da lei, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob 

a modalidade Pregão Eletrônico n.º ..../2018, instaurado pela Universidade Federal do Acre - 

UFAC, de que atendemos aos critérios de sustentabilidade ambiental, respeitando as normas 

de proteção do meio ambiente, conforme estabelece a Instrução Normativa nº 01, de 19 de 

janeiro de 2010, nos casos em que a referida instrução se aplica ao objeto.  

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.  

  

 

 

 

............................,.......de............................de 2018. 

 

 

 

 

--------------------------------------------------------------------------- 

Nome: 

RG/CPF: 

Cargo: 
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